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iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 1.070/2022-GaB/Pads 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 57190789-1 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  o despacho exarado pela coordenadora do Núcleo de 
Prevenção-NP/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar SiMPlificado em desfavor da servidora l.P.S., matrícula nº 
57190789-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iV c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula nº 54182576-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa 
da crUZ, matrícula nº 761303-1, para sob a Presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da 
administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº1.071/2022-GaB/Pad 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/75160 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação exarada pela consultora Jurí-
dica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor r.J.r.S., matrícula nº 57205365-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, V e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor r.J.r.S., matrícula nº 
57205365-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 1.072/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,05 deoUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 249/2018-GaB/Pad, de 27/09/2018, 
publicado no doE edição nº 33.711 de 01/10/2018.

r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 198, ii, da lei Estadual nº 5.810/94, 
o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista das razões ex-
postas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, imputada à servidora r.S.S.S., matrícula nº 595543-1, pela perda da 
pretensão punitiva, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 1.073/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria Nº 1.436/2021-GaB/SiNd, de 21/09/2021, publicada no 
doE edição nº 34.706 de 22/09/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 861670
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: alESSaNdra Maria foNSEca MoNTEiro
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 03/03/22 a 01/04/22
MaTricUla: 5616727/2 carGo: Prof
loTacao: EE coNEGo caMPoS/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 88263
NoME: aNa cEcilia dE alMEida SaNToS
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 03/02/22 a 03/04/22
MaTricUla: 5346169/2 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE JoSE MacHado/BarcarENa
laUdo MÉdico: 88458
NoME: aNToNio BarrETo dE alMEida JUNior
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 16/01/22 a 14/07/22
MaTricUla: 57174773/1 carGo: Prof
loTacao: dirEToria ENSiNo/BElEM
laUdo MÉdico: 89591
NoME: arlENE do Socorro aMoriM da coSTa
coNcESSao: 51 diaS
PEriodo: 08/03/22 a 27/04/22
MaTricUla: 5442265/2 carGo: Prof
loTacao: EE oliVEira BriTo/caPaNEMa
laUdo MÉdico: 89297
NoME: ciNTia Karla coElHo rodriGUES
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 09/03/22 a 22/04/22
MaTricUla: 57204922/1 carGo: Prof
loTacao: EE BENEdiTo cHaVES/BElEM
laUdo MÉdico: 89273
NoME: EdiaNa SiMoNE dE frEiTaS MENdES
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 21/12/21 a 18/02/22
MaTricUla: 54192279/2 carGo: Prof
loTacao: EE JardiM SidEral/BElEM
laUdo MÉdico: 88334
NoME: fraNcEJaNE fErrEira da coSTa
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 04/02/22 a 04/04/22
MaTricUla: 57233951/1 carGo: aSSiST adM
loTacao: EE Xi NoVEMBro/icoaraci
laUdo MÉdico: 88255
NoME: fraNciS MarY MoraES rodriGUES
coNcESSao: 31 diaS
PEriodo: 28/03/22 a 27/04/22
MaTricUla: 54183871/1 carGo: Prof
loTacao: EE BENJaMiN coNSTaNT/BElEM
laUdo MÉdico: 89280
NoME: GiSElE NaSciMENTo BarroSo
coNcESSao: 47 diaS
PEriodo: 28/12/21 a 12/02/22
MaTricUla: 57196894/2 carGo: Prof
loTacao: EE XV NoVEMBro/icoaraci
laUdo MÉdico: 88253


